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LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 

 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2020 
Processo Administrativo n° 002/2020 

 
O Município de Faxinal, através da Comissão Permanente de Licitações, atendendo 
ao disposto na Lei nº. 8.666/93, artigo 34, § 1º, comunica aos interessados que estará 
recebendo requerimentos de cadastro de novos fornecedores e atualização de dados dos já 
cadastrados. Poderá se inscrever qualquer pessoa física ou jurídica, atendidas as 
exigências legais, que tenham interesse em fornecer produtos e/ou serviços ao Município de 
Faxinal. Os interessados poderão obter maiores informações junto à Comissão de 
Licitações, pelo telefone (43) 3461-8000 no horário das 8h às 11:30h e 13h às 17:30h ou 
pelo email: licita@faxinal.pr.gov.br 
 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 17 de Janeiro de 2020. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Nº. 1/2020 
Processo Administrativo de Compra n° 146/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTIDOS NA LISTA REMUNE PARA USO 
EM UBS, HOSPITAL, SAMU E FARMACIA BÁSICA e OUTROS ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE FAXINAL, conforme quantidades estimadas e 

especificações constantes do Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 03 de fevereiro de 2020. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 
694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 17 de janeiro de 2020. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

DECRETO N° 9380/2020 

 
 
 
SÚMULA: Exonera servidor efetivo em decorrência da obtenção de aposentadoria perante 

o INSS.  
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado a pedido o servidor OSIRES MARINS DOS SANTOS, inscrito no 
CPF: 448.742.009-15 ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas, na data de 
17/01/2020, em consequência da obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição 
perante o INSS. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de 
Dezembro de 2020.  
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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